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RESUMO 

 
 
Os comitês atuam como colegiados, com funções consultivas e deliberativas, são considerados a instância 
mais importante de participação e integração na gestão hídrica, pois suas decisões têm impacto direto na 
vida dos usuários das respectivas bacias hidrográficas. Gestão essa que permite que usuários, sociedade 
civil organizada e associações profissionais façam parte do processo, garantindo a participação pública e 
democrática. Portanto, cabe a sociedade como um todo, ocupar esse espaço reservado por lei, e é nesse 
contexto que esse trabalho se desenvolve, trazendo a necessidade do conhecimento do direito para que o 
mesmo seja exercido de fato. A população paraibana deve conhecer os termos da política de águas, para 
que possam interferir na gestão pública de águas e os comitês de bacia não virem meros comitês 
executivos e percam sua real finalidade que é a exploração racional, conservacionista e democrática desse 
valioso recurso natural. Para tanto, tem-se como objetivo principal desse estudo diagnosticar o nível de 
participação popular nos processos de decisão em que trata a Lei 9.433/97, examinando o nível de atuação 
e desempenho dos comitês de bacia do Estado da Paraíba, mostrando os prejuízos trazidos pela não 
participação da população, refletidos na qualidade e quantidade dos nossos recursos hídricos. 
 
 
PALAVRAS-CHAVE: Política nacional das águas, comitês de bacia, gestão de recursos hídricos. 
 
 
 

ABSTRACT 
 

The committees act as forums, an advisory and deliberative body are considered the most important of 
participation and integration in water management, because their decisions directly impact the lives of users 
of their watersheds. Management that that enables users, civil society organizations and professional 
associations are part of the process, ensuring public participation and democratic. Therefore, it is society as 
a whole, this space reserved by law, and in that context that this work develops, bringing the need for 
knowledge of the law to which it is exercised in fact. The population of Paraiba should know the terms of the 
politics of water, that might interfere with the public management of water basin committees and the mere 
executive committees do not come and lose their real purpose which is the rational, democratic and 
conservation of valuable natural resource. To do so, has the main objective of this study to diagnose the 
level of popular participation in decision-making processes described in the Law 9433/97, examining the 
level of activity and performance of the committees of the State of Paraíba Basin, showing the damage 
brought the non-participation of the population, reflected in the quality and quantity of our water resources. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O meio ambiente ecologicamente equilibrado sobre o qual recai o direito fundamental assegurado a 
todos pelo art.225 da Constituição Federal é o bem ambiental por excelência, inexistindo controvérsias a 
respeito de sua natureza jurídica difusa. O meio ambiente assim considerado é um bem jurídico autônomo, 
unitário, indivisível, abstrato, imaterial, distinto dos elementos que o compõem, os recursos ambientais, 
geralmente de natureza material. 
 Os recursos hídricos comportam visões distintas, potencializando a litigiosidade e a conflituosidade, 
na medida em que, tanto na Constituição Federal como na Lei n° 9.433/97, há o reconhecimento da 
concepção difusa dos recursos hídricos e simultaneamente seu reconhecimento como bem de valor 
econômico. Em torno da concepção difusa, que torna tais recursos “patrimônio indivisível da coletividade, 
bem de uso comum do povo”, onde quer que estejam situados, devem ser compatibilizados os usos 
múltiplos desses recursos, entre os quais figuram relevantes funções econômicas. 
 Então, cabe aos entes públicos o gerenciamento desses bens no interesse da própria coletividade, 
que é titular e beneficiária desses bens, cabe-lhes, mais apropriadamente, a gestão descentralizada e 
participativa dos recursos hídricos, em face da disciplina da lei 9.433/97. 

É importante lembrar que a Lei das Águas tem como fundamento a gestão descentralizada. 
Granziera (2006) lembra “que tradicionalmente, descentralização implica transferência, pelo poder público, a 
uma autarquia, sociedade de economia mista ou empresa pública, do exercício de determinada função 
pública”. No entanto, não é esse o sentido da descentralização trazido na Lei. Entende a estudiosa que a 
“descentralização pode ser vislumbrada de duas formas: A primeira sob o prisma da participação da 
sociedade, na tomada de decisões, outrora exclusiva do poder público; a segunda ocorre no gerenciamento 
em que se toma por base a bacia hidrográfica”.  

A problemática gira em torno de até que ponto essa descentralização da gestão de águas na 
Paraíba é obtida. Apenas através dos Comitês de Bacia Hidrográfica, quem são verdadeiramente os 
representantes, os usuários mais humildes têm oportunidade de participar, usuários que habitam em torna 
da Bacia, usuários domésticos e agricultores de subsistência? Uma vez que esses órgãos têm várias 
competências relacionadas à gestão de recursos hídricos e que terão impactos significativos sobre o 
desenvolvimento socioeconômico da região, como aprovar o plano de recursos hídricos da bacia, 
acompanhar sua execução, arbitrarem os conflitos relacionados ao uso da água, promovendo questões 
relacionadas aos recursos hídricos da bacia. 

Esta pesquisa tornou-se relevante do ponto de vista social porque os seus resultados contribuirão 
para que o cidadão adquira uma noção exata quanto à aplicação correta dos meios empregados para 
proteção e prevenção ambiental, destinados aos nossos recursos hídricos. É importante analisar e refletir 
incansavelmente na busca de soluções efetivas referentes à recuperação dos rios, devido ser a água um 
dos elementos mais importantes para a manutenção da vida na terra e sua maior ou menor abundância é o 
que determina os ecossistemas existentes no planeta. Tais soluções podem aparecer com uma maior 
fiscalização do cumprimento de nossa legislação, não só a federal, mas da nossa própria legislação 
estadual, a Lei n° 6.308/1996 que trata da Política Estadual de Recursos Hídricos. As falhas podem ser 
vistas por meio da poluição, da escassez e de doenças causadas por vetores hídricos, o que contribui para 
a continuidade do desrespeito às regras, da impunidade e para o empobrecimento do país. 

Esta pesquisa também tornou-se relevante do ponto de vista jurídico, porque através dos seus 
resultados será possível, em meio a inúmeras reflexões, atentar para a efetiva aplicabilidade da Lei das 
águas, porque o bem ambiental é juridicamente tutelado e protegido pela constituição e por legislação 
esparsa. Pois a lei fornece os contornos necessários à implantação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH) e seu Sistema de gerenciamento. Entretanto, há muito mais para fazer, a lei é adequada, 
mas sem a participação da sociedade não é suficiente.  

Então fica claro que este trabalho insere-se no debate da problemática ambiental relacionada ao 
uso dos recursos naturais, em especial a água, que é considerada escassa, em quantidade e qualidade e 
objeto de conflitos que envolvem sua apropriação e seu uso para realização de atividades humanas. A partir 
da noção de valor, apresentam-se como os conflitos estão associados à criação de valor pelos usos da 
água e a perda pela degradação da água e do espaço. 

A dimensão dos problemas ambientais tem se avolumado de forma crescente no contexto 
paraibano. Sua lenta resolução tem provocado um descontrole em alguns setores estratégicos para a 
garantia da qualidade de vida, com impactos cada vez maiores da poluição na água, na saúde e a contínua 
degradação dos recursos hídricos. 

Na verdade, pode-se dizer que o gerenciamento das águas é que deve ser considerado o grande 
problema e não seu “desaparecimento”. Pois quando o governo tenta culpar o usuário pelo consumo 
excessivo de água esta, na realidade, confessando a sua incapacidade em suprir este excesso de água no 
presente e, possivelmente no futuro (Jacobi, 2006).  

O cidadão pode e deve evitar perdas desnecessárias do bem, mas não deve ser responsabilizado 
pela falta de água. Branco (2006) diz que “a única maneira de inviabilizar a água para o consumo para seus 



múltiplos fins é através da contaminação da mesma por poluentes”. Portanto cabe mais uma vez as 
autoridades criar formas de verdadeiramente implementar a gestão hídrica no nosso país, uma vez que o 
bem é do povo mas a tutela  é do Estado. Aproveitando os instrumentos trazidos pela Lei 9.433/97. O 
grande desafio é transformar nossas instâncias públicas, órgãos estaduais como a CAGEPA e a AESA, 
além dos Comitês de bacia do nosso Estado em espaços democráticos, com a efetiva participação do 
usuário e da sociedade civil como um todo. 

 
 

METODOLOGIA 
 

Este trabalho é parte do projeto de pesquisa Importância dos Comitês de Bacias Hidrográficas na 
Evolução da Gestão dos Recursos Hídricos no Estado da Paraíba que se encontra em fase de realização 
no IFPB, através do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação – PIBITI, financiado pelo CNPq, sob a orientação do professor Kennedy Flávio Meira Lucena. 

A metodologia aplicada no presente trabalho constou, inicialmente, por parte de seus pesquisadores e 
orientação, de um amplo trabalho de revisão bibliográfica e pesquisa documental. Sendo consultada a mais 
moderna doutrina, sendo analisados livros, toda a legislação relacionada ao tema, artigos científicos, 
conjuntos de comentários às normas legais, relatórios anuais, pesquisas com indicies de porcentagem e 
outros. Ou seja, foi utilizada a técnica da documentação indireta.  

Posteriormente, um prévio estudo da situação dos comitês de bacia hidrográfica da Paraíba, que 
constou de uma sondagem prévia, através coleta de dados e questionários nos órgãos executores da 
Gestão Hídrica no nosso Estado, bem como a coleta de informações com algum seguimento selecionado da 
sociedade, para melhor conhecer o nível de entrosamento entre a população e a Política Nacional de 
Recursos Hídricos buscando melhor compreender a realidade das práticas e concepções que a sociedade 
possui dos conflitos ambientais localmente existentes quando se trata de águas.Também foi necessário 
acompanhar todas reuniões ordinárias dos Comitês estaduais de 2010 até junho de 2011. Onde foi possível 
verificar o funcionamento de cada comitê de bacia e suas realidades. 

O Estado da Paraíba está dividido em onze bacias hidrográficas conforme Resolução n° 02 de 2003 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos- CERH, que podem ser vistas na Figura 1: Rio Paraíba; Rio 
Abiaí; Rio Gramame; Rio Miriri; Rio Mamanguape; Rio Camaratuba; Rio Guaju; Rio Piranhas; Rio 
Curimataú; Rio Jacu; e Rio Trairi. As cinco últimas são bacias de domínio federal. 

Para efeito desse estudo, a bacia do Rio Piranhas foi ainda dividida em quatro sub-bacias (Rio do 
Peixe, Rio Piancó, Rio Espinharas e Rio Seridó) e duas regiões hidrográficas (Alto Piranhas e Médio 
Piranhas). Similarmente, a bacia do Rio Paraíba foi dividida em uma sub-bacia (Rio Taperoá) e três regiões 
(Alto Paraíba, Médio Paraíba e Baixo Paraíba) 

 
 

.  
Figura 1. Bacias hidrográficas do Estado da Paraíba (AESA, 2010). 



 
A área de atuação dos comitês de bacia de domínio estadual são definidas pela Resolução Nº 03, 

de 05 de novembro de 2003 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH). Neste sentido 
apresentamos: 

 
1) Comitê de bacia Piranhas-Açu, possui sua bacia totalmente inserida no clima semi-árido nordestino, 

possui uma área total de 26.183,00 Km2, correspondendo a 60% da área no Estado da Paraíba, e 
17.498,50 Km2, correspondendo a 40% da área no Estado do Rio Grande do Norte. Contempla 147 
municípios, sendo 45 municípios no Estado do Rio Grande do Norte e 102 municípios no Estado da 
Paraíba e conta com uma população total de 1.363.802 habitantes, sendo que 914.343 habitantes 
(67%) no Estado da Paraíba e 449.459 habitantes (33%) no Estado do Rio Grande do Norte. Trata-
se de uma importante bacia para os Estados do Rio Grande do Norte e da Paraíba, pois é nela que 
estão localizados a barragem Armando Ribeiro Gonçalves e o sistema de reservatórios Corema-
Mãe D’Água, considerados estratégicos para o desenvolvimento sócio-econômico destes Estado 

2) Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Norte terá como área de atuação o somatório das áreas 
geográficas das bacias dos Rios Mamanguape, Camaratuba e Miriri, totalizando cerca de 4.597,1 
km². 

3)  O comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Sul terá como área de atuação o somatório das áreas 
geográficas das bacias dos Rios Gramame e Abiaí. 

4) A bacia hidrográfica do rio Paraíba, com uma área de 20.071,83 km2, é a segunda maior do Estado 
da Paraíba, pois abrange 38% do seu território, abrigando 1.828.178 habitantes que correspondem 
a 52% da sua população total. Considerada uma das mais importantes do semi-árido nordestino, ela 
é composta pela sub-bacia do Rio Taperoá e Regiões do Alto Curso do rio Paraíba, Médio Curso do 
rio Paraíba e Baixo Curso do rio Paraíba. Além da grande densidade demográfica, na bacia estão 
incluídas as cidades de João Pessoa, capital do Estado e Campina Grande, seu segundo maior 
centro urbano. 
 
 

 
Figura 2. Áreas de atuação de comitês bacias hidrográficas do Estado da Paraíba (AESA, 2010). 

 
 

Como já citado, os comitês de bacia hidrográfica foram criados com a intenção de prover a 
necessária gestão descentralizada entre todos os órgão e entidades atuantes na política nacional de 
recursos hídricos. Os Comitês devem “atuar como órgãos colegiados, com funções consultivas e 
deliberativas, sendo considerados a instância mais importante de participação e integração do planejamento 
e das ações na área dos recursos hídricos” (ANA, 2004), pois trata-se de um fórum de decisão sobre a 



utilização da água no âmbito das bacias hidrográficas. A Agência Nacional de Águas ressalta ainda que “foi 
justamente a implementação dessas diretrizes, através dos comitês de bacia que tornaram efetiva a idéia de 
bacia hidrográfica como unidade territorial básica para efetivação da política nacional de recursos hídricos”. 
 Graf (2007) afirma que “hoje, pode-se considerar os comitês como organismos do estado brasileiro, 
uma vez que suas decisões têm impacto direto na vida dos usuários das respectivas bacias hidrográficas”. 
Temos instrumentos trazidos pela Lei 9.433/97, como os planos de bacia, o valor da cobrança pelo uso da 
água que são exemplos claros da capacidade de um comitê de bacia impactar a vida do cidadão residente 
na bacia hidrográfica. E conforme a referida lei devem ser incondicionalmente aprovados pelos comitês. 
Não apenas esses exemplos aqui apresentados, mas um rol inteiro trazido pelo art. 38 da Lei 9.433/97 que 
mais especificamente trata das competências dos comitês de bacia. 
 Na Paraíba temos o comitê de bacia Piranhas-Açu a nível de rio de domínio da União, por ter como 
rio principal o Piranhas-Açu que nasce na Paraíba e tem sua foz no Rio Grande do Norte, o comitê Litoral 
Norte, Litoral Sul e o Comitê de bacia Rio Paraíba, ambos com bacia de domínio estadual (Ver figura 2). 
 A reforma institucional do setor de recursos hídricos no Brasil resultou num sistema de 
gerenciamento dos mais sofisticados do mundo. Hoje não apenas o governo de diferentes níveis participam 
da gestão ao nível de bacia hidrográfica. Permite que usuários, sociedade civil organizada e associações 
profissionais também façam parte do processo, garantindo uma participação pública e democrática. 
Sucessos já obtidos na bacia Piranhas-Açu sugere que é possível implementar, de forma integral, os 
instrumentos de gestão trazidos pela Lei das Águas de 1997.  

Mesmo considerando que a Lei 9.433/97 seja recente, todo ordenamento jurídico brasileiro de 
recursos ambientais e até mesmo o próprio Código de Águas de 1934, já seriam ferramentas suficientes 
para impedir que houvesse o grande aumento na degradação dos corpos hídricos, sendo um problema 
bastante presente. 
 Em razão da escassez qualitativa e quantitativa da água, competindo à nossa República Federativa 
construir uma sociedade livre, justa e solidária, bem como reduzir as desigualdades sociais e regionais, 
conforme objetivos constitucionais (Constituição federal de 1988, art 3°). O legislador constituinte extinguiu 
a propriedade privada da água, concedendo a titularidade exclusiva à União e aos Estados, como bem 
público de uso comum do povo. 
 Portanto, cabe a sociedade como um todo, ocupar seu espaço reservado por lei. E para tanto, 
ensina Pompeu (2006) “sobre a necessidade de conhecimento do direito para que o mesmo seja exercido 
de fato”. Ou seja, é preciso que o cidadão tenha conhecimento e plena consciência do direito e espaço que 
a legislação lhe reserva para poder participar do gerenciamento desse recurso tão precioso, a água.  
 A população em geral deve conhecer os termos da política de águas, o que enseja a realização de 
programas de educação ambiental, voltados aos recursos hídricos. É preciso que a população saiba como e 
porque aplicar a legislação vigente. E conhecer seu poder de interferir na gestão pública de águas. 
 
 
 

DESCOBERTAS E DISCUSSÕES 
 

 
Até o momento de elaboração deste texto, foram pesquisados três comitês de bacia hidrográfica, o 

Comitê de bacia Litoral sul, o Comitê de bacia Litoral Norte e o Comitê de bacia hidrográfica do rio Paraíba. 
Através de freqüência assídua as reuniões ordinárias estabelecidas pelos respectivos comitês. Quanto ao 
Comitê de bacia hidrográfica Piranhas Açu, ainda não foi possível a nossa participação na sua reunião 
ordinária, por se tratar de um comitê de uma bacia hidrográfica de rio federal, ele é regido por normas 
diferentes dos comitês estaduais, logo possuem reuniões previamente agendas pela Deliberação n° 
03/2009. Logo, a próxima seria a 5° reunião ordinária marcada na data de 20 e 21 de maio de 2011, na 
cidade de Açu- RN. No entanto já foi adiada para a data provável de 7 e 8 de julho de 2011. 
         Posteriormente, tendo feito a sondagem prévia do funcionamento dos comitês de bacias, foi feito um 
prévio estudo da situação dos comitês de bacia hidrográfica da Paraíba, que constou de uma avaliação, 
através coleta de dados e entrevistas nos órgãos executores da Gestão Hídrica no nosso Estado, bem 
como a coleta de informações com alguns membros dos comitês, para melhor conhecer o nível de 
entrosamento entre a população e a Política Nacional de Recursos Hídricos buscando melhor compreender 
a realidade das práticas e concepções que a sociedade possui dos conflitos ambientais localmente 
existentes quando se trata de águas. 

Parcialmente foi possível diagnosticar as situações que mais preocupam os comitês de bacia 
hidrográfica de forma genérica e comum aos três comitês pesquisados, expostos na tabela respectivamente 
abaixo:  
 
 
 
 



Tabela 1: Prejuízos encontrados nos Comitês de bacia 
   

Preocupações ambientais Preocupações sociais Dificuldades dos comitês 

Falta de saneamento  Falta de apoio do governo Quorum das reuniões ordinárias 

Poluição e contaminação dos 
corpos hídricos 

Falta da integração setorial Ausência dos planos de bacia  

Falta de vegetação ciliar Mobilização social Falta de comunicação 

Ausência de programas de 
educação ambiental 

Implementação da cobrança   Falta de mobilização social 
 

Projeto de integração da bacia 
do São Francisco 

 Falta de recursos financeiros 

 
           De acordo com a pesquisa encaminhada, já foi possível identificar previamente algumas 
preocupações socioambientais, conforme tabela acima. 

As preocupações ambientais comuns que estão frequentemente na pauta das reuniões dos comitês 
paraibanos são a falta de saneamento da maioria dos municípios que ocupam a área geográfica da bacia, o 
que reflete diretamente na poluição e contaminação dos corpos hídricos, juntamente com a ausência de 
vegetação ciliar, gera diretamente o comprometimento da qualidade e quantidade de água disponível para o 
abastecimento da população. 
            Quanto ao Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste 
Setentrional, sabe-se que se trata de um empreendimento do Governo Federal, sob a responsabilidade do 
Ministério da Integração Nacional. É destinado a assegurar oferta de água, em 2025, a cerca de 12 milhões 
de habitantes de 390 municípios do Agreste e do Sertão dos Estados de Pernambuco, Ceará, Paraíba e Rio 
Grande do Norte. Essa temática deixa os membros do CBH Rio Paraíba bastante apreensivos, devido a 
falta de informação. Em sua ultima reunião ordinária, realizada no dia 15 de Outubro de 2010 na cidade de 
Campina Grande, ficou evidente a ausência de informação e comunicação sobre o referido projeto, haja 
visto que as obras avançam diariamente e em breve as águas do São Francisco chegarão através do Eixo 
leste ás águas do rio Paraíba, trazendo conflitos de interesses. 

As preocupações sociais de forma geral podem ser resumidas em quatro: Falta de mobilização 
social, falta de integração setorial e a falta de apoio do governo e a implementação da cobrança. 
            A mobilização social é o engajamento da comunidade visando a formação e o funcionamento de um 
comitê de bacia, buscando parceiros junto à comunidade local. Toda mobilização requer compartilhamento 
de todas as informações, justificando as ações a serem desenvolvidas em uma determinada área, 
observando sempre as condições da coletividade, que é o ponto fundamental de todo esse processo. Essa 
mobilização deve ser constante, convidando as comunidades a participarem dos processos de decisão da 
gestão das águas, logo, essa ausência de mobilização só traz prejuízos para a população e a segurança 
hídrica. 
            A integração setorial refere-se ao nível de cooperação e relacionamento entre os diversos órgãos 
públicos estaduais que de alguma forma tratam da gestão de águas na Paraíba. Até mesmo a integração 
entre o Estado e os municípios. Afinal, não há como existir uma exclusão total da esfera pública municipal 
na gestão hídrica, com base nisso, o Ministério do Meio Ambiente cobra até o ano de 2014 o Plano Hídrico 
municipal. Ainda tratando de integração setorial, podemos citar também a integração com a gestão 
ambiental e a articulação da gestão de recursos hídricos com a gestão do uso e ocupação do solo aponta 
um caminho difícil, mas indispensável, já que a vida não pode ser exercida sem água e a gestão das águas 
não pode prescindir de um adequado manejo do solo. 
             Foi relatado de uma forma geral nos comitês de bacia a mesma queixa acerca do governo do 
Estado entre o período de 2009 e 2010, a ausência do apoio do poder público. Como sabemos os comitês 
não contam com qualquer tipo de recurso financeiro. Nessa fase os comitês deixaram de receber vários 
tipos de colaboração que acarretaram sérios problemas ao funcionamento desses órgãos, principalmente a 
falta de transporte e a disponibilidade de local para a as reuniões. 
             A cobrança pelo uso de água no Estado da Paraíba está tomando forma, é possível que ainda no 
corrente ano ela seja de fato implementada, a legislação sobre cobrança já evoluiu um pouco mais, e o 
Estado precisará dispor de estudos técnicos mais aprofundados sobre o assunto. Principalmente quando as 
águas provenientes do rio São Francisco entrarem no Estado, adequações importantes terão de ser feitas 
no sistema de cobrança como um todo. 

Com relação as dificuldades enfrentadas pelos comitês a falta dos planos de bacia conforme trata o 
art. 5°, I da Lei n° 9.433/97, juntamente com a falta de recursos financeiros são sem dúvida alguma, as duas 
maiores complicações que eles enfrentam. Os planos de recursos hídricos, na forma do art. 6° da Lei n° 
9.433/97, têm por objetivo “fundamentar e orientar a implementação da política e o gerenciamento dos 



recursos hídricos. Os planos de bacia devem estabelecer prioridades para o direito de uso dos recursos 
hídricos da sua respectiva bacia hidrográfica”. O plano é um processo que se desenvolve ao longo do 
tempo, facilitando a solução dos conflitos de uso das águas. 

Na Paraíba poucas bacias ou sub-bacias hidrográficas possuem seus planos de bacia, e os que 
possuem têm sua eficácia comprometida pela parcialidade do enfoque que os gera, a maior parte deles 
tenta solucionar os problemas desvinculando-os dos conflitos sociais, econômicos e políticos existentes, 
não sendo, portanto, o resultado de uma negociação política entre os agentes sociais econômicos 
envolvidos.  
          A democracia, na concepção do plano, pode ser traduzida na sua aprovação pelo comitê de bacia 
hidrográfica, do qual participam os representantes de vários segmentos interessados nos recursos hídricos. 
O cumprimento do plano é a garantia de efetividade de toda a política de recursos hídricos. Coloca-se, 
nesse passo, a questão acerca de como fazer o plano ser cumprido, ou dos mecanismos legais que 
obrigam a elaboração e cumprimento do plano.  
 

Contudo, foi possível diagnosticar sobre o Comitê de Bacia hidrográfica Litoral Sul alguns avanços, 
podendo ser considerado o comitê com maior progresso comparado aos outros comitês estaduais. Pois há 
uma boa participação dos membros nas reuniões, não chega a ser 100%, mas o suficiente para não 
atrapalhar a realização das mesmas. Já existe um Plano de Trabalho do comitê para o ano de 2011. Há 
propostas de apresentação do comitê em alguns setores, onde se tenta construir um processo de 
divulgação do próprio comitê, na sociedade civil, entidades e outros. Há idéia sobre a construção de um site 
do próprio comitê, para divulgar seus encontros e reuniões e trabalho realizados por eles. 

Também há uma parceria com o grupo de pesquisa Nascentes do Gramame da Universidade 
Federal da Paraíba, grupo esse que estuda as possíveis formas de restauração das nascentes da bacia do 
Rio Gramame.  As atividades do referido grupo de pesquisa ajuda na capacitação dos membros do comitê 
Litoral Sul. 

Existe a perspectiva de uma futura instalação física da secretária administrativa do comitê, o que 
sem duvida dará força o comitê em questão. Portanto, podemos observar que o CBH Litoral Sul é o comitê 
que mais avança no processo de decisão da gestão hídrica, contudo, todos esses planos e projetos 
dependem de recursos, recursos advindos legalmente do instrumento da cobrança de água no Estado.  

 
 
 

CONCLUSÕES 
 

 
Os mecanismos de gestão implantados na Paraíba para o gerenciamento dos recursos hídricos 

representam, sem dúvida, o exemplo mais significante de reorganização institucional conduzido na 
administração pública. A instituição do sistema integrado de gerenciamento de recursos hídricos trazido 
pela Lei estadual n° 6.308 de 1996, juntamente com a implantação dos Comitês de Bacias Hidrográficas 
constituem o impulso renovador no atendimento da população, tanto no que se refere ao abastecimento 
público de água como ao saneamento ambiental.  
          O ideal seria que os comitês estabelecidos pelas leis estaduais coordenassem suas ações com as 
dos comitês federais, no caso de suas águas contribuírem para as bacias federais. A capacidade de esses 
comitês influenciarem na gestão das águas depende ainda das decisões tomadas pelos governos 
municipais, estaduais e federais. Por exemplo, a definição do valor da cobrança pelo uso da água só é 
possível depois de o órgão estadual ou federal responsável ter implementado um sistema de outorga da 
água, que é a autorização de uso da água pelo poder público, que de toda forma esta representando os 
interesses da coletividade. Tal sistema de outorga é precário na maioria dos estados brasileiros, na Paraíba 
não seria diferente. Por isso, é difícil fazer gestão participativa num contexto político em que os poderosos 
têm acesso privilegiado aos meios decisórios. É uma trama intrincada de relações “invisíveis” e de poder 
com a qual os comitês precisam lidar, e muitas vezes competir para mudar o quadro hídrico e ambiental de 
sua bacia. Quem são as pessoas que procuram enfrentar esses desafios no cotidiano? Os membros dos 
comitês de bacia são preparados e motivados para participar deste contexto difícil? Isso será destrinchado 
no decorrer dessa pesquisa.  
            No entanto, existe a convicção de que para recuperar, conservar, proteger e aproveitar 
racionalmente a água é imprescindível a atuação dos Comitês de Bacias Hidrográficas. A efetivação do 
processo de gestão em bacias hidrográficas feita através dos comitês ainda é embrionária na Paraíba. 
Pôde-se observar que a prioridade dos comitês de bacia aqui citados se concentra em criar instrumentos e 
mecanismos necessários para a autogestão e funcionamento. Embora ainda recentes e enfrentando muitas 
dificuldades os comitês paraibanos podem fazer melhor. O modelo de gestão em bacias vem demonstrando 
eficácia para a melhoria das condições das bacias hidrográficas em outros Estados, mediante a 
descentralização administrativa, a participação social, integração técnica e setorial, que são elementos que 
caracterizam um novo patamar para a gestão dos recursos hídricos. Por isso, os conceitos da tríade, 



integração, participação e descentralização, explicitados na legislação e fundamentais para o 
funcionamento desse novo sistema de gestão, deveriam ser exaustivamente debatidos, esclarecidos e 
consolidados nos ambientes técnicos, políticos e institucionais. 
 Para garantir uma participação mais efetiva da sociedade na gestão hídrica, faz-se necessária uma 
redefinição do papel de poder em que se situam os peritos em relação aos leigos. Na rotina das práticas de 
implementação da legislação, tem-se configurado redes sociais diversas para coletar informações, formar 
opiniões, legitimar pontos de vista, que implicam redefinições das relações de poder. O grande desafio é 
que esses espaços sejam efetivamente públicos, tanto no seu formato quanto nos resultados. A dimensão 
do conflito lhes é inerente, como é a própria democracia. Assim, os espaços de formulação de políticas 
onde a sociedade civil participa marcados pelas contradições e tensões, representam um avanço na medida 
em que publicizam o conflito e oferecem procedimentos, discussão, negociação, voto e espaço para que 
seja tratado de forma legitima. Até o momento podemos identifica os comitês estaduais paraibanos como 
inertes e não solucionadores de conflitos hídricos no Estado. 
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